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10006584, David dos Santos Silva / 10009628, Deusinelia Anicio Alcantara Nascimento / 10000146,
Edenilson Rodrigues da Silva / 10007985, Elder Pereira de Araujo / 10009709, Felipe Junio de Jesus /
10002404, Gleison Walison de Sousa Silva / 10000583, Guilherme da Silva Costa / 10000012, Hessley
Brito dos Santos / 10003169, Ilma Luzia Batista da Silva / 10006429, Israel David de Sant Anna /
10000107, Izaquiel da Silva Souza / 10001812, Jenadir Assis Porto / 10000389, Joao Rufino de Oliveira
Sobrinho / 10009797, Josenaldo Costa Cruz Junior / 10009477, Leonardo Pereira da Silva / 10004139,
Livia Ribeiro Lima de Sousa / 10010702, Luana Gomes da Silva Goncalves / 10003557, Marcilia Silva
da Rocha / 10008787, Maria das Gracas Pascoal Santana / 10011736, Maria de Fatima Oliveira Costa
/ 10003730, Maria de Lourdes Freire da Silva / 10004651, Marilene Campos Silva / 10003479, Mario
Luiz de Brito / 10009200, Nathan Rodrigues Barbosa / 10002996, Ronaldo de Brito Vieira / 10013283,
Rosana da Silveira Araujo / 10008473, Teresinha Tavares Lira / 10008499, Thatiane Kelly Barbosa /
10011765, Valdirene da Silva Rodrigues Alves / 10011871, Valeska Lacerda Moreira / 10000162,
Vanessa de Lacerda Moreira / 10003209, Vivian Nogueira de Oliveira / 10009859, Yara Maria Vieira de
Carvalho / 10013571, Yasmim Cristina Silva Sander.
1.1.14 SÃO SEBASTIÃO - RA XIV
10003144, Adriana da Costa Moura / 10008589, Alessandro Honorio de Medeiros / 10009725, Ana da
Silva Alves / 10010356, Carlos Felipe Rodrigues de Oliveira / 10008897, Clebson Cristian dos Santos
Costa / 10004620, Dennyse Vieira de Oliveira / 10010590, Duana Kelly Antunes Guedes / 10003062,
Eleandra de Souza Martins / 10002939, Francisco Jose Tiodosio / 10007891, Haik Rodrigues Mendonca
/ 10010605, Helena Oliveira Cavalcante / 10000657, Izabel Cristina Pereira da Silva / 10013315,
Izabella de Souza Guimaraes / 10008213, Jacqueline Daltro da Silva Falcao / 10003764, Junio Serra da
Silva / 10011066, Jussara Santos Lau / 10006576, Juziclania Oliveira da Silva / 10000219, Livia dos
Santos Costa / 10014276, Manoel Gomes de Pina / 10003162, Marceli da Silva Brito / 10003025,
Marcelo Andre dos Santos / 10004331, Maria de Fatima Correa / 10001030, Marlene Soares Pereira de
Jesus / 10006003, Mesaque Pereira da Silva / 10002022, Nilario Pereira / 10012984, Norma Licia de
Matos / 10000060, Ozerina Alves do Nascimento / 10011931, Pedro Ailton Mendes Cornelio /
10000888, Raquel Soares Braga / 10007238, Roberta Santos Lima.
1.1.15 RECANTO DAS EMAS - RA XV
10006984, Adilton da Silva Santos / 10002547, Amarildo Jorge Francisco / 10000013, Andrea Oliveira
Costa / 10002709, Ducineia Barros Veloso / 10013066, Edglei Leite da Silva / 10005647, Edivanilda da
Conceicao Santos / 10009589, Ellen Cristina Fagundes da Silva / 10000758, Francinaldo Elvidio
Figueiredo / 10012869, Gabriella Oliveira Rodrigues / 10013461, Ivanete Pereira de Oliveira / 10000741,
Jose Audo Borges dos Anjos / 10002273, Joselita de Andrade Medeiros / 10000166, Leonardo Lourenco
Bertoldo / 10009698, Lucio Chaves e Silva / 10012585, Luiz Camilo de Sousa / 10004257, Maria
Bethania da Cruz Sousa / 10004041, Paulo de Sousa Moura / 10014250, Richard Barros Rocha /
10001742, Severino Nascimento da Cruz Neto / 10001555, Sofia Ferreira Borges / 10004984, Taise de
Oliveira Rodrigues / 10000651, Tamires Sousa Marinho.
1.1.16 LAGO SUL - RA XVI
10011995, Daniel Quintaneiro Abreu / 10011409, Diony Alexandro Silva Mendonca / 10008125, Edivar
Pereira dos Santos / 10010889, Francisco Antonio Lopes de Farias / 10008493, Mauricio Rodrigo
Monteiro Daza / 10008373, Paulo Ricardo Guimaraes Rocha Storni / 10011591, Vinicius Lobao
Ribeiro.
1.1.17 RIACHO FUNDO - RA XVII
10008464, Airton Jose Costa dos Santos / 10008043, Ana Cristina Bastos Silva / 10012558, Carlos
Henrique Ferreira Lima de Oliveira / 10012918, Ciracy Pereira Alves Santana / 10010456, Cleusa
Rodrigues do Nascimento / 10000135, Cristina Martins Cardoso / 10011686, Ena Rita Abreu de Oliveira
/ 10003511, Fabiano de Oliveira Lago / 10013463, Francisco de Assis Macedo Gomes / 10004284,
Helder Junio Francisco Ferreira / 10013524, Ivete Maria Silva Peixoto / 10006222, Izabel Cristina de
Novaes Feitosa / 10013823, Joelma Maria da Silva / 10010476, Leonardo Alves Borba / 10003180, Luis
Sergio Sales Batista / 10005158, Maria Eliana Maciel de Sousa / 10005381, Maria Zenaide Ferreira dos
Santos / 10003534, Neliton Portuguez de Assuncao / 10010837, Osmarina Xavier de Souza Morais /
10000781, Reijane Goncalves Lima / 10012389, Simone da Silva Rodrigues / 10003276, Stella Azevedo
Silva Lima.
1.1.18 LAGO NORTE - RA XVIII
10003677, Alexander Souza Procopio / 10000644, Antonia Aquino Sinzato / 10010538, Caio Cesar
Lemos Rabelo / 10013749, Carlos Eaugusto Soares da Cunha / 10009938, Cristiane Maria Reis Cristalda
/ 10000365, Eliane Vasconcelos de Souza Freitas / 10002828, Elizabeth Duraes Moreno / 10000017,
Francisca Marinete de Macedo / 10000763, Gabriela Monteiro Luz Deni Almeida Tobu / 10013697,
Giovanna Quintiliano de Souza Angelim / 10001969, Izabel Soares Franca / 10000809, Karla Janaina
Alves de Souza / 10011043, Priscila Pimentel Goncalves / 10007199, Tamara de Oliveira Prazeres.
1.1.19 CANDANGOLÂNDIA - RA XIX
10010625, Aislan Pereira Dias / 10002175, Ana de Barros Carvalho / 10004363, Cristiane Pereira dos
Santos / 10002754, Edna Mota Fernandes / 10002113, Hugo Serrao / 10014231, Katia Cristina
Marcelino Viana de Siqueira / 10008558, Katila Priscila Santos de Jesus / 10003671, Lucidelma do
Nascimento Santana / 10008880, Marcelo Barbosa Batista / 10009593, Pedro Soares Dourado Del
Castilho / 10000329, Wisley Pereira de Souza.
1.1.20 ÁGUA CLARAS - RA XX
10013401, Alessandra Mello Ribeiro de Oliveira / 10002136, Ana Marcia Rabelo / 10010043, Anapaula
de Souza Patricio / 10011983, Andre Pereira da Silva / 10012944, Aurea Veloso Lopes / 10004883,
Carmen Lucia dos Santos / 10000031, Clebson Nunes Souza / 10003859, Diogenes Bomfim da Cruz /
10009432, Francisca Maria dos Santos / 10012619, Galeno Ribeiro de Moura / 10007871, Gustavo
Henriques de Oliveira / 10009653, Hadide da Silva Nunes / 10011747, Iran Alves Magalhaes dos Santos
/ 10002958, Jeanne Matias Lopes / 10001975, Kelly Lira de Sousa / 10000307, Marcia Regina Brito /
10010461, Marcos Silva Pereira / 10010442, Maria Luiza Bomtempo de Oliveira Horn Pureza /
10001864, Mariana Andrade Ferreira da Silveira / 10013815, Marina Lima de Castro / 10010270,
Maristela Vitor de Sousa / 10001486, Marlla Angelica dos Santos da Costa / 10002288, Patricia de
Almeida Madalena da Silva / 10003554, Rafael Alexandre de Britto Freire Portugal / 10003192,
Robinson Nogueira Barroso Pais / 10008348, Ronaldo da Ressurreicao / 10011829, Rosilene Lopes /
10010946, Simone da Silva Pinto / 10013607, Tania Pereira Brandao / 10002667, Vanessa de Souza
Santos / 10013685, Wiara Brunna Gomes Mesquita.

1.1.21 RIACHO FUNDO II - RA XXI
10009324, Ana Carolina da Costa Goncalves / 10012613, Ana Lucia Macedo Bispo / 10013176, Ana
Maria Gomes de Oliveira Machado / 10013837, Antonia Lucineide Marques de Araujo / 10000518,
Antonio Eduardo Carvalho Mascarenha Ferreira / 10000783, Antonio Expedito Cardoso / 10012630,
Brenda Aparecida Martins da Silva / 10005107, Carla Avelina Ferreira / 10000610, Daiatima Campos
da Silva / 10009312, Daniela Morais de Oliveira / 10000056, Debora Ferreira da Silva / 10010347,
Evando Euller da Cruz / 10005267, Fernando Pereira da Costa / 10005411, Gabriel Ronque Chavante
/ 10011288, Jonathan Paulo Silveira dos Santos / 10002772, Jussara Pereira Emerick / 10011045,
Maiara Caroline Braz Sobrinho / 10006269, Marilene Alves Ferreira / 10012185, Reinaldo Carneiro de
Araujo Neto / 10014349, Rosemary Goncalves Ferreira / 10012242, Rosilda dos Reis Santos de
Andrade / 10000205, Savio Pereira Silva / 10014256, Sergio Costa da Silva / 10012011, Silvinho
Almeida Silva / 10004291, Suzana Moreira Silva / 10007508, Thayna Thamara Normandia de Paula
Silveira / 10007658, Vilma Rodrigues Marinho Sperber / 10007668, Vilma Rosa Gomes de Souza /
10011345, Wallace de Oliveira Maciel / 10012206, William Marques de Jesus.
1.1.22 SUDOESTE/OCTOGONAL - RA XXII
10000245, Adelia Bachur Miguel Kosak / 10006017, Ana Lucia Marques de Paula Moura / 10008881,
Andrea Karla de Andrade Ferraz / 10005376, Danubia Mara de Oliviera / 10004289, Gilka Oliveira
de Mendonca / 10008393, Lucinete Ferreira de Andrade / 10010413, Maria Marcia da Costa Ferreira
/ 10011534, Renata Paes Landim da Silva Jacome / 10003895, Roger Maiochi / 10008700, Tolomista
Fernando de Moura.
1.1.23 VARJÃO - RA XXIII
10000448, Bruno da Silva Cardoso / 10010073, Bruno de Jesus Camara da Silva / 10013949, Camila
Ferreira Dias / 10013957, Carla Cristina Batista da Costa / 10000072, Ecleidione Nascimento dos
Santos / 10011421, Francisco Jose Oliveira da Silva / 10014446, Gleison Muniz de Sousa / 10000099,
Joana Regina da Silva Alves / 10002410, Kelly Cristina de Queiroz Silva / 10012420, Leandro

Mangueira de Santana / 10005172, Leticia Lins Fernandes / 10000746, Maria Auxiliadora da Silva
Alves / 10000865, Michael Douglas Amaro de Jesus / 10009485, Priscila Alves Cardoso / 10013006,
Rafaela Ferreira de Araujo / 10000483, Romildo Vicente do Nascimento / 10008752, Rosana Maria
Moraes Freitas.
1.1.24 PARK WAY - RA XXIV
10003360, Cheure de Matos dos Santos / 10012880, Cleide da Paz Bezerra / 10012933, Elaine Cristina
Fernandes Abbud / 10010913, Fernando Moura Reis / 10013755, Gilvania Teles de Araujo Alves /
10013917, Helice Araujo da Silva / 10000227, Ivonete Barbosa dos Reis / 10012041, Josidete Araujo
Santos / 10002307, Luara Munique da Silva / 10004925, Luciana Parada Scalia / 10010796, Maria de
Fatima Gomes Bezerra / 10000540, Monica Cristina Goncalves Caldeira / 10013542, Rosalina Maria
Cavalcante da Ponte / 10002751, Tamires Vieira dos Santos / 10005131, Yumi Sumida Fuzikawa.
1.1.25 SCIA - RA XXV
10004421, Carlos Augusto Coelho Reis Filho / 10013933, Cleicione Marques da Silva / 10003319,
Djalma Silva do Nascimento / 10000596, Elisangela de Sousa Silva Almeida / 10002573, Fatima
Correia Lopes / 10008306, Georgia Leana Silva de Jesus / 10011029, Irene Bezerra Nascimento da
Silva / 10002235, Iris Roberta Coelho de Oliveira / 10002736, Ismael Nascimento Vieira / 10000671,
Israel Roza Lopes / 10003315, Joazio Pereira Oliveira / 10010794, Jose Antonio Barbosa das Neves
/ 10008872, Luciana de Oliveira Santos Rodrigues / 10003154, Lucilaila Alencar Dias / 10002607,
Marcelo da Silva Costa / 10001510, Maria Catarina de Souza Palhano / 10000019, Solange Almeida
Batista / 10000985, Tadson Felipe dos Santos Silva / 10011972, Tania Maria Dias / 10007543,
Walisson Lopes Souza / 10004789, Willian dos Santos Veloso.
1.1.26 SOBRADINHO II - RA XXVI
10000258, Alcione Pereira Ramos / 10000902, Alice Alves de Avelar / 10008325, Almeria da Costa
Montezuma / 10009529, Ana Paula Dias Cordeiro / 10000410, Anna Raelle de Souza Pires / 10009511,
Antonia Rufino Martins / 10012434, Arilma de Sousa Branco / 10011482, Carlos Joao Mendes de
Carvalho Leal / 10000615, Claudiane Pereira Gomes / 10007131, Clayton Vaz Cardoso Cintra Lima
/ 10013266, Cristiane Pereira da Costa Felix / 10011704, Cristiano Rodrigues dos Santos / 10000417,
Edgleysom Rodrigues Pereira / 10003240, Eduardo Alves Silva / 10009679, Evelin Santana do
Nascimento / 10008834, Fabiana Araujo Timotio da Costa / 10003284, Francisca Alves Filha /
10010908, Isabela Rodrigues Silva / 10000462, Ivanilde Cardoso dos Santos / 10005434, Jeane Barata
de Farias / 10007679, Juliana Garcez Ribeiro / 10011389, Laice Campos Mota / 10000629, Lazoneide
Dourado Costa / 10013988, Lizane dos Santos Silva / 10000179, Luzimar Maria de Brito dos Santos
/ 10010407, Maria Cristina do Nascimento / 10010315, Nicacio da Silva Gama / 10007804, Paulo
Cesar de Souza / 10008245, Paulo Henrique da Silva / 10008474, Renato Bastos Ferreira / 10002842,
Tereza Inacio dos Santos Moreira / 10001027, Tharley Magalhaes Duarte / 10009282, Valquiria
Oliveira Silva / 10000891, Virgilio Augusto Araujo / 10010615, Wesley dos Santos Ribeiro /
10011250, William Pereira Nascimento.
1.1.27 JARDIM BOTÂNICO - RA XXVII
10008658, Aldenice Rodrigues da Conceicao / 10008772, Amilka de Souza Temoteo / 10002196, Ana
Lucia Lopes da Costa / 10003202, Angelita Goncalves Sousa / 10008457, Carolina Schuster da Rosa
Seade / 10013028, Idney Max Alves Rodrigues / 10012467, Jamille Lavale de Carvalho / 10008805,
Maria Auxiliadora Izidro Nascimento / 10006775, Maria Sheyla Santos de Sousa Sa / 10003538,
Patricia Moreira Alves / 10013141, Rogerio da Cruz Sousa / 10011015, Rogerio Pereira de Paula /
10002396, Wallas Goncalves Monteiro.
1.1.28 ITAPOÃ - RA XXVIII
10011418, Alcimar Antonio Alves de Souza / 10006919, Arlete Barbosa de Brito / 10000399, Daniele
de Fatima Viana Serpa / 10011801, Delvanda da Cruz Santarem / 10012148, Elizete Rosa da
Conceicao / 10009997, Izanilde Sousa da Costa / 10007583, Kelle Cristina Costa Miranda / 10002394,
Lindomar Claudio da Conceicao / 10001057, Magda Landim de Farias / 10003439, Magno Neri Farias
/ 10002975, Marcel de Carvalho Marques / 10004517, Maria da Silva Santos / 10007988, Nilza Jose
de Araujo / 10003477, Rogerio Marques da Silva Lima / 10000814, Samuel Lages Duarte / 10012235,
Sandra Silvestre Pessoa / 10014374, Valdicleia de Souza Carvalho / 10014289, Vilmar Ferreira Pires
/ 10000197, Wesley da Silva Santos / 10000788, Zamita Gomes Pereira.
1.1.29 SIA - RA XXIX
10007896, Adriana Desiderio Carvalho / 10010897, Ana Maria Rodrigues / 10008638, Luis Antonio
da Silva Villas / 10007001, Roberia do Carmo Ferreira Mourao / 10003085, Rosejane Maria Lima
Maximo / 10009320, Rosineves Pereira Gonella.
1.1.30 VICENTE PIRES - RA XXX
10005501, Adriana Lima de Almeida / 10010056, Ana Paula Alves de Lima / 10007783, Edison de
Sousa / 10007217, Eliene de Jesus de Franca Barbosa / 10001309, Elionilton Nunes Belem / 10001878,
Emilayne Ribeiro Oliveira / 10012193, Gecivania Rodrigues Sousa Barjud / 10013016, Iran Lima
Aragao Filho / 10012426, Luciana Maria Costa Rocha / 10003779, Marcos Silva Barbosa / 10010840,
Maria Filomena das Dores C Ribeiro / 10000879, Neila Damasceno Abadio / 10000139, Neusa
Barbosa dos Santos / 10013385, Pedro Heleno do Couto / 10006604, Rosangela Oliveira Freire /
10009138, Silmara Costa da Silva / 10011768, Solange Aparecida Santos / 10003622, Thiago Falcomer
Vieira Damasceno / 10002164, Viviane Pereira da Silva.
1.1.31 FERCAL - RA XXXI
10011429, Ana Paula de Oliveira / 10010911, Denise Silva Gomes / 10010677, Edimilson Monteiro
Junior / 10000858, Erica Monique Rodrigues da Silva / 10014753, Ester Sander / 10000037, Fabiane
de Oliveira / 10009686, Gessi da Silva Ramalho Oliveira / 10009251, Gisele Oripa da Silva Moreira
/ 10008479, Gizelle Oliveira Rodrigues Dias / 10001456, Laiane Maire Leal da Silva / 10007858,
Monica Eufrasio de Almeida / 10001859, Simone Caixeta de Amorim Sousa.
2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 As respostas aos recursos interpostos contra o resultado provisório na segunda fase - análise de
documentação e registro de candidatura estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável
de 13 de agosto de 2019, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/ct_df_19.
2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores,
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das respostas aos recursos.

ADRIANA BARBOSA ROCHA DE FARIA
Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal

(*)Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original publicado no DODF nº 150, de
9 de agosto de 2019, páginas 46 a 48.

EDITAL Nº 10, DE 09 DE AGOSTO DE 2019
PROCESSO SELETIVO DESTINADO À ESCOLHA DOS MEMBROS

DO CONSELHO TUTELAR DO DISTRITO FEDERAL
PARA O QUADRIÊNIO 2020/2023

O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal (CDCA/DF), tendo em vista
o disposto no Edital nº 1, de 30 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
6 de junho de 2019, na Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, e suas alterações, na Resolução nº
170, de 10 de dezembro de 2014, na Resolução Normativa nº 87, de 1º de abril de 2019, e suas
alterações, e na Resolução Normativa nº 90, de 6 de agosto de 2019, torna público as regras de
votação e de campanha eleitoral para a eleição referentes ao processo seletivo destinado à escolha dos
membros do Conselho Tutelar do Distrito Federal para o quadriênio 2020/2023.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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1. DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A VOTAÇÃO
1.1. A eleição dos membros dos Conselhos Tutelares, e suplentes, escolhidos pelos eleitores do Distrito
Federal e residentes na respectiva Região Administrativa, será realizada pelo sistema majoritário, em
pleito que ocorrerá em todo o Distrito Federal, no dia 6 de outubro de 2019, com voto secreto, direto,
universal e facultativo dos eleitores do Distrito Federal.
1.2. Estão aptos a votar os cidadãos brasileiros em pleno gozo dos seus direitos políticos, com
domicílio eleitoral no Distrito Federal.
1.2.1. Nas Regiões Administrativas com mais de um Conselho Tutelar, os candidatos mais votados
devem escolher qual Conselho Tutelar vão compor, em ordem sucessiva, até o preenchimento de todas
as vagas destinadas aos titulares.
1.2.2. Os suplentes eleitos nas Regiões Administrativas com mais de um Conselho Tutelar serão
convocados para assumir vaga definitiva ou temporária em qualquer um dos Conselhos da Região
Administrativa.
1.2.3. A eleição do Conselho Tutelar do SIA RA-XXIX dar-se-á em conjunto com a eleição do
Conselho Tutelar do Guará RA-X (observado o critério do desmembramento), em face da ausência de
seção eleitoral que compreende apenas os eleitores do SIA, conforme informações prestadas pelo
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal.
1.3. Os eleitores votarão somente nos locais destinados pela Comissão Especial do Processo de
Escolha, divulgados através de Edital publicado no DODF.
1.4. Para exercício do direito de voto, o eleitor deverá apresentar, no ato da votação, o Título de
Eleitor e documento de identidade original com foto ou o aplicativo 'e- título', disponibilizado pela
Justiça Eleitoral.
1.4.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares,
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos
etc.); passaporte brasileiro válido; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público;
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira
de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto).
1.4.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, carteiras de
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem
documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados.
1.5. Na ausência do Título de Eleitor, somente será permitido o voto se, localizado o nome do eleitor
no caderno de votação, o eleitor apresentar documento oficial de identidade com foto e conheça
previamente a zona e a seção eleitorais correspondente.
1.6. Serão considerados os dados de cadastramento dos eleitores realizados perante à justiça eleitoral
até o dia 14 de junho de 2019.
1.7. O voto será facultativo e secreto, devendo o eleitor votar em 1 (um) candidato.
1.8. A votação para a escolha dos membros dos Conselhos Tutelares ocorrerá no horário compreendido
entre 9h às 17h, em locais definidos pela Comissão Especial do Processo de Escolha, a serem
divulgados através de edital.
1.9. Chegada a hora do encerramento da votação e existindo eleitores, serão distribuídas senhas para
garantir a votação de todos os presentes.
1.10. As Mesas Eleitorais serão instaladas em locais de fácil acesso aos eleitores.
1.11. É vedado o uso de qualquer equipamento eletrônico que acarrete em quebra do sigilo na cabine
de votação.
1.12. Os votos constantes na urna que apresentar vício devidamente apurado pela Comissão Especial
Eleitoral serão declarados nulos.
1.12.1. Não poderá a nulidade ser invocada por quem lhe deu causa.
2. DA FISCALIZAÇÃO DAS MESAS ELEITORAIS
2.1. Os candidatos podem designar até 02 (dois) fiscais, por local de votação dentre os eleitores da
Região Administrativa, devendo requerer o credenciamento perante a Comissão Especial do Processo
de Escolha, no período estabelecido no cronograma do Processo de Escolha.
2.2. Os candidatos são considerados fiscais natos.
2.3. Será admitido em cada Mesa Eleitoral apenas 01 (um) fiscal por vez.
2.4. Se o fiscal verificar alguma irregularidade deverá comunicar ao Presidente da Mesa Eleitoral onde
estiver atuando.
2.5 O Presidente da Mesa Eleitoral verificará a natureza da irregularidade apontada pelo fiscal e tomará
as providências para corrigi-la, se procedente.
2.6. Caso seja indeferida a irregularidade apontada pelo fiscal, o Presidente da Mesa deverá fazer com
que conste em ata da Mesa Eleitoral.
2.7. Caso o Presidente da Mesa Eleitoral não consiga resolver a ocorrência verificada, deverá entrar
em contato imediatamente com um membro da Comissão Especial Eleitoral para auxiliá-lo devendo
registrar em ata as orientações recebidas e providências adotadas.
2.8. Não será permitida a acumulação de cargo de fiscal com o de membro da Mesa Eleitoral ou de
qualquer outro cargo decorrente do Processo de Escolha.
2.9. Os fiscais que atuarem perante as Mesas Eleitorais deverão assinar as atas no encerramento dos
trabalhos, caso estejam presentes
3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A CAMPANHA ELEITORAL
3.1. O período da campanha eleitoral para o processo de escolha para conselheiro tutelar será de 23
de agosto a 5 de outubro de 2019.
3.2 Será assegurada a igualdade de condições aos candidatos habilitados para concorrer às eleições,
garantindo-se e promovendo o direito de divulgação do Pleito nos meios de comunicação dos quais o
CDCA/DF possa dispor.
3.3. É proibida a propaganda eleitoral fora do período de campanha, sob pena de cassação da
candidatura, por qualquer meio de divulgação ou comunicação, não sendo admitida "boca de urna",
podendo a denúncia ser feita por qualquer interessado ou, de ofício, pela Comissão Especial
Eleitoral.
3.4. Toda a propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade e a expensas dos candidatos,
imputando-lhes responsabilidade solidária nos excessos praticados por seus simpatizantes, respeitados
os princípios da ampla defesa e do contraditório.
3.5. Os candidatos deverão manter arquivo de todo o material utilizado na campanha, a fim de deixar
à disposição da Comissão Especial Eleitoral, pelo período de 1 (um) ano após a eleição.
4. DAS CONDUTAS VEDADAS
4.1. Não será permitida propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores
por meios insidiosos e propaganda enganosa.
4.1.1. Considera-se grave perturbação à ordem a propaganda que viole as leis de posturas do Distrito
Federal, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene urbana.
4.1.2. Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos o oferecimento ou a promessa de
dinheiro, dádivas, benefícios ou vantagens de qualquer natureza, pelo apoio para candidatura;
4.1.3. Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da
atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão
ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra prática que induza dolosamente o
eleitor a erro, com o objetivo de auferir com isso vantagem à determinada candidatura
4.2. É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores em qualquer tipo de veículo de propriedade
do candidato, patrocinado por estes ou cedido por particulares ou órgãos públicos para tal fim, sob
pena de cassação da candidatura.
4.3. É vedada aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar toda e qualquer propaganda eleitoral que
compreenda:
4.3.1. propagandas em veículos de comunicação, rádio, televisão, "outdoors", luminosos e internet que
configurem privilégio econômico por parte de candidato;

4.3.2. composição de chapa para efeito de propaganda eleitoral;
4.3.3. o uso no material impresso de símbolos, frases ou imagens associadas ou semelhantes às
empregadas pelos órgãos do governo do Distrito Federal, empresas privadas ou pelos partidos;
4.3.4. a campanha eleitoral em prédios públicos e entidades de atendimento Distritais ou Federais.
4.3.5. nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que a ele pertençam
e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos,
passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos.
4.3.6. a realização de debates e entrevistas nos três dias que antecedem a eleição;
4.3.7. a confecção, utilização, distribuição por candidato, ou com a sua autorização, de camisetas,
chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam
proporcionar vantagem ao eleitor nos termos da Lei Federal nº 11.300/06;
4.3.8. a utilização de alto-falantes ou amplificadores de som em veículo de sua propriedade ou de
terceiros para fins de propaganda eleitoral.
4.3.9. a utilização, pelos atuais conselheiros tutelares e candidatos à reeleição, da estrutura
administrativa (veículo, telefone, computador, material de expediente e a função que exerce) para fins
de campanha/promoção individual ou coletiva, sob pena de cassação da candidatura.
4.3.10. a realização de propaganda eleitoral por órgãos da administração pública direta ou indireta,
federais e distritais, de candidato ao cargo de Conselheiro Tutelar do Distrito Federal ou qualquer tipo
de propaganda, que se possa caracterizar como de natureza eleitoral.
4.3.11. a quem está no exercício da função pública, fazer propaganda e colocar em vantagem
candidatos.
4.4. A veiculação de propaganda em desacordo com o este Edital sujeita o responsável, após
notificação e comprovação, à restauração do bem, à perda da candidatura, além das sanções penais,
civis e administrativas cabíveis.
4.4.1. Havendo necessidade de retirar, suspender e recolher material de propaganda proibida, a
Comissão Especial Eleitoral comunicará ao candidato e, em caso de omissão, aos órgãos
administrativos do Distrito Federal.
4.5. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as condutas elencadas no artigo 34 e incisos
na Resolução n.º 22.261/06, do Tribunal Superior Eleitoral, nos termos do artigo 73, "caput", incisos
I a VIII, da Lei n. 9.504/97, a fim de não afetar a igualdade de oportunidades entre os
candidatos.
4.6. É vedada, durante o dia da votação, em qualquer local público ou aberto ao público, a
aglomeração de pessoas portando instrumentos de propaganda, de modo a caracterizar manifestação
coletiva, com ou sem utilização de veículos.
5. DAS CONDUTAS PERMITIDAS
5.1. Fica permitida a distribuição de propaganda impressa (carta, folheto e volante) até 24 (vinte
quatro) horas antes do dia da eleição, os quais serão impressos sob a responsabilidade do candidato,
além de:
5.1.1. utilização de internet, enquanto veículo de comunicação, por meio de blog, e-mail e páginas de
relacionamentos, para divulgação da propaganda eleitoral, desde que não acarrete nenhum custo
financeiro;
5.1.2. utilização de rádio comunitária para a participação em debates e entrevistas, para divulgação de
propaganda eleitoral gratuita, desde que em condição de igualdade para todos os candidatos da
respectiva Região Administrativa.
6. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA E DENÚNCIA DE
PROPAGANDA IRREGULAR
6.1. O pedido de impugnação de candidatura, sobre o preenchimento dos requisitos de que trata o art.
45 da Lei 5.294/2014, pode ser apresentado por qualquer cidadão, candidato ou organização da
sociedade civil, vedado o anonimato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de divulgação
da relação dos pretendentes inscritos e habilitados.
6.2. A denúncia de propaganda eleitoral irregular pode ser apresentada por qualquer cidadão, candidato
ou organização da sociedade civil, vedado o anonimato, até 5 (cinco) dias úteis após a eleição.
6.3. A impugnação de candidatura ou a denúncia de propaganda eleitoral irregular devem ser
encaminhadas por meio do Sistema de Ouvidoria do Distrito Federal - OUV/DF disponível no sítio
eletrônico www.ouvidoria.df.gov.br, pelo telefone 162 ou presencialmente na Ouvidoria da SEJUS
localizada na SAIN - Estação Rodoferroviária - Sala da Ouvidoria, de segunda a sexta das 9h às 12h
e das 13h às 18h, contendo obrigatoriamente:
6.3.1. Identificação do impugnante ou denunciante tendo nome completo/razão social, número do
CPF/CNPJ, endereço residencial ou domicílio/sede, e-mail e telefone(s) de contato;
6.3.2. Nome completo do candidato impugnado/denunciado e a região administrativa onde está
concorrendo a vaga;
6.3.3. Narrativa dos fatos que fundamentam a impugnação da candidatura ou denúncia
de propaganda irregular em linguagem clara e objetiva, com descrição de todas as suas circunstâncias
acompanhada de provas lícitas que evidenciem o não preenchimento de qualquer dos requisitos
constantes no Edital ou concernente ao impedimento para o exercício da função de Conselheiro Tutelar
previsto na legislação em vigor, bem como a prática de propaganda irregular durante o período de
campanha 6.3.4. Assunto a ser informado no OUV-DF: Eleição para conselheiros tutelares
6.4. O pedido de impugnação de candidatura ou denúncia que for apresentado intempestivamente ou
que não observar os requisitos e formalidades prescritas no caput deste artigo será arquivado de plano,
sem prejuízo de seu encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração de fatos que configurem
condutas vedadas no Processo de Escolha.
6.5. Atendidos os requisitos, a Comissão Especial do Processo de Escolha receberá a impugnação ou
denúncia, por meio de despacho do Coordenador ou seu substituto, e designará um ou mais membros
para conduzir e realizar a apuração dos fatos.
6.5.1. O candidato envolvido será intimado, por e-mail, para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da sua notificação.
6.5.2. O membro designado para apuração dos fatos poderá realizar reunião e, se necessário, ouvir
testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras
diligências.
6.6. Encerrada a instrução e a análise do pedido de impugnação ou denúncia, o parecer conclusivo será
submetido à decisão da Comissão Especial do Processo de Escolha, que poderá cassar a candidatura,
cabendo recurso ao plenário do CDCA/DF, nos termos do art. 10, inciso IV, alínea "a", da Resolução
Normativa nº 87, de 1º de abril de 2019.
6.7. O candidato envolvido e o impugnante ou denunciante serão notificados das decisões da Comissão
Especial do Processo de Escolha, por e-mail, sendo facultada a apresentação de recurso, no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da notificação.
6.8. Recebido o recurso, o Coordenador da Comissão Especial submeterá a nova análise pela Comissão
e, não havendo reconsideração, será elaborado despacho dirigido ao Plenário do CDCA/DF contendo,
breve resumo dos fatos, as razões de recurso do candidato envolvido ou do impugnante/denunciante e
os fundamentos da Comissão pela manutenção da deliberação proferida no julgamento anterior,
cabendo ao Plenário a reforma ou não da decisão quanto a cassação da candidatura.
6.8.1. Serão indeferidos de plano pelo Plenário do CDCA/DF os recursos de impugnação/denúncia
apresentados de forma intempestiva ou enviados em desacordo com os termos desta Resolução.
6.8.2. Ao recurso será atribuído efeito suspensivo.
6.9. Os incidentes eventualmente ocorridos no dia da votação devem ser lavrados em termo próprio
com identificação do candidato envolvido e do agente responsável pelo registro dos fatos e das
irregularidades supostamente cometidas, em linguagem clara e objetiva, com descrição de todas as suas
circunstâncias acompanhadas de provas, tais como, arrolamento de testemunhas, registro fotográfico,
vídeo, áudio, print de páginas de internet, redes sociais e outros documentos probatórios.
6.9.1. O processamento, análise e o julgamento dos incidentes ocorridos no dia da votação serão
realizados conforme os procedimentos estabelecidos nesta Resolução
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6.10. Caso as denúncias apresentadas envolvam candidatos à reeleição, atuais Conselheiros Tutelares,
ou servidores públicos, efetivos ou comissionados, com suposto cometimento de ato de improbidade ou
ilícito administrativo ou penal, a Comissão Especial do Processo de Escolha deve encaminhar cópia da
denúncia, em caráter sigiloso, ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e ao órgão de
lotação do envolvido.
6.11. É de inteira responsabilidade do candidato e do impugnante/denunciante informar o e-mail válido
para o recebimento das notificações, bem como verificar, periodicamente, a caixa de entrada e a lixeira
ou spam para certificar-se do recebimento de mensagens enviadas pela Comissão Especial do Processo
de Escolha, não podendo alegar a perda de prazo para recurso devido ao não recebimento das
notificações.

ADRIANA BARBOSA ROCHA DE FARIA
Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do

Adolescente do Distrito Federal - CDCA/DF

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2019
PROCESSO: 00015-00014304/2019-11, Ata de registro de preços nº 01/2018 HMIB/MINISTÉRIO DA
DEFESA. Assinatura do 1º Termo Aditivo: 07/07/2019. Objeto: Promover a retificação da Cláusula
Primeira - Objeto, item 1.3 - Detalhamento do Objeto da contratação. No item 3, ONDE SE LÊ: "...R$
180,00 (cento e oitenta reais)...", LEIA-SE: "...R$ 90,00 (noventa reais)...". No item 5, ONDE SE LÊ:
"...R$ 74,76 (setenta e quatro reais e setenta e seis centavos)...", LEIA-SE: "...R$ 180,00 (cento e oitenta
reais)...".No item 6, ONDE SE LÊ: "...R$ 0,36 (trinta e seis centavos)...", LEIA-SE: "...R$ 0,89 (oitenta e
nove centavos)...". O valor total da contratação e todas as demais cláusulas e condições contidas no edital
e na Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas. Empresa: SOS TECNOLOGIA E GESTÃO DA
INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ: 04.744.134/0001-78.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº 01/2019 - PROCON-DF/GABINETE
PROCESSO: 0015-00022339/2018-26.
DADOS DOS FORNECEDORES:
TRÊS COMERCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA, CNPJ: 00.597.491/0002-80, Endereço: RUA WILLIAM
SPEERS, Nº. 1212, LAPA DE BAIXO, SÃO PAULO - SP, CEP 05.065-011;
SUELI DOS SANTOS BRANDAO (INFINITY SELL - nome fantasia), CNPJ: 13.752.288/0001-00,
Endereço: RUA PLATINA, Nº. 1381, SALA 01, VILA AZEVEDO, SÃO PAULO - SP, CEP 03.308-010;
e
ART & EDITORA JM LTDA, CNPJ: 17.052.668/0001-85, Endereço: RUA DRONSFIELD, Nº. 128,
ANDAR 7 SALA 72, LAPA, SÃO PAULO - SP, CEP 05.074-000
Ficam as empresas NOTIFICADAS quanto à decisão incidental proferida nos autos do Processo nº 00015-
00022339/2018-26, pelo Diretor-Geral do Instituto de Defesa do Consumidor - IDC/PROCON-DF.
Com amparo no art. 56, inc. X e parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor c/c art. 17, inc. II
do Decreto nº 3.897/208- Regimento Interno do PROCON/DF, a INTERDIÇÃO TOTAL DOS
ESTABELECIMENTOS DAS RECLAMADAS até a efetiva comprovação da resolução das demandas dos
consumidores junto ao PROCON/DF e decisão final de mérito do presente processo administrativo.
As reclamadas ficam cientes de que os autos tramitam eletronicamente e estão à disposição para consulta
e cópia na Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral do IDC/PROCON-DF, localizada no SCS, Quadra 08,
Edifício Venâncio 2000, Bloco B-60, Sala 240, Brasília/DF.

MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO
Diretor Geral

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

AVISO DE RECEBIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
Torna público que recebeu do Instituto Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença Ambiental Simplificada
n° 09/2019, para a atividade de implantação e operação de sistema viário urbano, no Setor de Inflamáveis,
Processo: 00391-00023481/2017-95. Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura - SODF

IZIDIO SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO: 00112-00005551/2019-48. ESPÉCIE: TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 4/2019 -
ASJUR/PRES. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL-NOVACAP e SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DE ORDEM URBANÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL. DO OBJETO: Cessão em caráter provisório pela CEDENTE, dos
seguintes imóveis de sua propriedade: um galpão de 1.500 m², situado nos lotes 1.370/1.400; um total de
548,64 m² de área do prédio de dois pavimentos, situado nos lotes 1.370/1.400, sendo 521,20 m² no
primeiro andar e 27,44 m² no térreo; uma área de 4.247,76 m² referente a área verde e estacionamento dos
lotes 1340/1410 e uma área de 1.348,79 m² referente a área verde, depósito e estacionamento situada nos
lotes 1420/1450, perfazendo uma área total de 7.645,19 m²; sendo 2.048,64 m² de área construída e
5.596,55 m² de área verde, depósito e estacionamento, ambos localizado no SIA Trecho 04 - Lotes
1340/1450 - DF. DOS PRAZOS: O prazo de vigência do presente Termo é de 12(doze) meses com início
em 24/05/2019. Convalidam-se os atos praticados no período de 24/05/2019 até a assinatura do presente
Termo. DATA DA ASSINATURA: 08/08/2019. PELA NOVACAP: Candido Teles de Araujo e Elzo
Bertoldo Gomes. PELA CESSIONÁRIA: Georgeano Trigueiro Fernandes.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CNPJ 00.070.698/0001-11
NIRE 53 3 0000154-5

COMPANHIA ABERTA
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados, com amparo na Lei 6.404/1976, art. 142, inciso IV, e no Estatuto Social, art. 19,
inciso X, os Senhores acionistas da Companhia para a 99ª Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-
se em 28 de agosto de 2019, às 15 horas, na sede da Empresa, localizada no SIA Área de Serviços
Públicos, lote "C", Complexo CEB, bloco "E", Brasília-DF, com a seguinte ordem do dia: Deliberar
sobre a reforma do estatuto da Companhia Energética de Brasília - CEB, de forma a contemplar: a)
alterar o §1º do art. 20 para prever o acréscimo de membros ao Comitê de Auditoria Estatutário - CAE;

b) incluir o inciso XXXII ao art. 19. Competência do Conselho de Administração, qual seja: apreciar
qualquer operação a ser contratada pelas sociedades controladas da CEB, que envolva captação de
recursos, endividamento, emissão de títulos ou valores mobiliários, bem como assunção de obrigações
que, de alguma forma possa impactar as métricas de endividamento das respectivas sociedades, deverão
ser previamente submetidas ao Conselho de Administração. Consoante o disposto nas Instruções CVM
nºs. 165/1991 e 282/1998, o percentual mínimo para a requisição da adoção do processo de voto
múltiplo é de 5% do capital votante da Companhia. Poderão participar da Assembleia os representantes
legais dos acionistas ou seus procuradores, nos termos do art. 126 da Lei nº 6.404/1976, observando
que: além do documento de identidade, deverão apresentar, também, comprovante de titularidade das
ações de emissão da Sociedade; o acionista pode ser representado por procurador constituído há menos
de um ano, desde que este seja acionista, administrador da Sociedade, advogado ou instituição
financeira, cabendo ao administrador de fundos de investimento representar seus condôminos. As
procurações e documentos de representação poderão ser depositados na Companhia até 72 horas antes
da data marcada para a realização da AGE, objetivando agilizar os procedimentos de identificação,
podendo participar e votar os acionistas que comparecerem à Assembleia munidos dos documentos
exigidos, ainda que não os tenham depositado previamente. Permanecem à disposição dos acionistas, na
sede da Companhia, e nas páginas da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br) e da
B3 (www.b3.com.br), toda documentação pertinente às matérias a serem deliberadas nas Assembleias
Gerais.

IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO
Presidente do Conselho

CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Processo: 00310-000005648/2019-14. Ata de Registro de Preço: nº 01-G-01143/2019-CEB
DISTRIBUIÇÃO S.A. Firmada entre a CEB DISTRIBUIÇÃO S.A., e as empresas BALTEAU
PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA., para os Lotes 1, 3, 4, 5, 6 e 7 e ISOLET INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., para os Lotes 2 e 8 ao total de: Orçamento sigiloso, conforme Art. 29 do RILC. Objeto:
AQUISIÇÃO DE TRANSFORMADORES DE CORRENTE E DE POTÊNCIA PELO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Vigência: 12 (doze) meses.

Brasília/DF, 09 de agosto de 2019.
MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente da Comissão

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato nº 8304/2012. PARTES: CAESB X ORION TELECOMUNICAÇÕES,
ENGENHARIA S/A. ASSINATURA: 06/08/2019. ASSINANTES: Carlos Augusto Lima Bezerra -
Presidente e Pedro Cardoso de Santana Filho - Diretor de Suporte ao Negócio. Pela contratada: Arthur
Fernandes Rodrigues Coury.

EXTRATO DE RESOLUÇÃO DE DIRETORIA Nº 43/2019
Em 07/08/2019

A Diretoria da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, considerando a
exposição de motivos apresentada pela Superintendência de Operação e Manutenção de Redes Oeste-Sul
- PAS/DP, convalidada pelo Sr. Diretor de Operação e Manutenção, e fundamentada no Parecer nº
477/2019 da Procuradoria Jurídica e na autorização do Sr. Presidente, todos inseridos nos autos do
processo nº 092.002.979/2019, e em observância ao disposto na alínea "f", inciso I, artigo 5º, do
Regulamento de Licitações e Contratações da Caesb - RILC, resolve, de acordo com o art. 43, inciso II,
do Estatuto Social, AUTORIZAR a contratação emergencial da empresa CEB Distribuição S/A., CNPJ
07.522.669/0001-92, mediante Dispensa de Licitação, com fulcro no inciso XV, art. 121, do Regulamento
de Licitações e Contratações da Caesb - RILC, no valor de R$ 5.129,83 (cinco mil e cento e vinte e nove
reais e oitenta e três centavos), objetivando o pagamento do serviço de apoio prestado, na manutenção
realizada na rede de abastecimento de água, na Avenida Araucárias, Lote 1205 (esquina) - em Águas
Claras/DF, em função do rompimento de tubulação naquela localidade, na data de 20/04/2019.
ASSINANTES: Carlos Augusto Lima Bezerra - Presidente e Diretor de Planejamento, Regulação e Novos
Negócios, Silvia Andrea Cupertino - Diretora Financeira e Comercial, Pedro Cardoso de S. Filho - Diretor
de Suporte ao Negócio, Virgílio de Melo Peres - Diretor de Engenharia e Carlos Eduardo Borges Pereira
- Diretor de Operação e Manutenção.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 187/2019

PROCESSO Nº: 092.003359/2019. OBJETO: Registro de preços para aquisição de baterias
estacionárias. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO:
22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 18.122.6001.8517/6977; NATUREZA DE DESPESA:
33.90.30; Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios,
CÓDIGO: 12.101.000.000-3. ENTREGA: 30 dias. VIGÊNCIA: 365 dias. ABERTURA: 26/08/2019, às
09 horas no site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br - menu Licitações, a partir do dia 12/08/2019.
Fone: (61) 3213-7233, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 188/2019

PROCESSO Nº: 092.003319/2019. OBJETO: Registro de preços para a aquisição de peças e acessórios
originais para reposição em grades mecanizadas HUBER. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior
Desconto. VALOR ESTIMADO: R$ 1.486.724,01; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202;
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977; NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30;
Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios, CÓDIGO:
12.101.000.000-3. ENTREGA: 60 dias. VIGÊNCIA: 365 dias. ABERTURA: 27/08/2019, às 09 horas
no site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-
se disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br - menu Licitações, a partir do dia 12/08/2019. Fone: (61)
3213-7233, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 190/2019

PROCESSO Nº: 092.003776/2019. OBJETO: Serviço de contratação de empresa para prestação de
serviços contínuos e especializados em análises laboratoriais (parâmetros físicos, químicos e
biológicos). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO:
22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977; NATUREZA DE DESPESA:
33.90.39; Código de Aplicação: 12.203.203.300-2. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios,

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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